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, LEl N.O 4.754, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007
.

Autoriza a concesszo de direito real1 
de uso de imôvel à Associaçao dos1 
Aposentados e pensionistas de$ u
ontenegro - ApopEsMos'r.I

t
: PAULO ROBERTO DA FoNsEcA POLE

'I'T Vice-prefeito no exercicio11i.. '''do cargo de Prefeito Municipal.
( Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci

ono a seguinte
j t

. iE 1:
!
t Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a conceder direito real de uso àAssociaçâ

o dos Aposentados e Pensionistas de Montenegro - APOPESMONT
, CNPJ n.090

.486.929/0001-65, sobre um imôvel pertencente ao patrimônio do Municipio,matri
culado no Registro de Imôveis desta Comarca, com as seguintes confrontaçöes: umt

erreno com a érea de 322,50m2, tendo 18,60m de frente por 20,10m de frente a fundos
,sem benfeitorias, Iimitando-se: ao Oeste, com a rua Dr. Assis Brasil', ao Leste, comJ terreno da compradora; ao Node

, com dito dos vendedores e Egisto Mota de Azeredo e
,ao Sul, com o de Célia de Oliveira Vargas

, imôvel objeto da Matricula n.O 42.128, fls. 45do liv
ro 3-AQ, Registro de Imôveis de Montenegro.

Art. 2.O O imôvel. descrito no art. 1.*, destina-se à construçâo da sede!, da Associaçâo, com espaço para sala de fisioterapia
, salâo para recreaçâo e setoradministrativo, pavilhâo e demais benfeitorias ûteis, necessârias e voluptuârias.

Parâgrafo tinico. Caso seja dada destinaçâo diversa da prevista neste
artigo, o imôvel reverteré ao patrimônio do Municipio

, sem direito a indenizaçâo ou
retençâo pelas benfeitorias realizadas.1

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar a respectiva escritura
ptiblica.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 6 denovembro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PA O TO DA FONSECA POLEU
,Vice-prefeito no exe cic d cargo de Prefeito Municipal
.

ERENI MACI L SZULCZEW SKIV
Secretéria-Ge aI.
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LEI N.° 4.754, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza a concessao de direito real
de uso de imével a Associacao dos
Aposentados e Pensionistas de
Montenegro — APOPESMONT.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exerciciodo cargo de Prefeito Municipal.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a conceder direito real de uso aAssociacao dos Aposentados e Pensionistas de Montenegro — APOPESMONT, CNPJ n.o90.486.929/0001-65, sobre um imbvel pertencente ao patriménio do Municipio,matriculado no Registro de lméveis desta Comarca, com as seguintes confrontacoes: umterreno com a area de 322,50m2, tendo 18,60m de frente por 20,10m de frente a fundos.sem benfeitorias, limitando-se: ao Oeste, com a rua Dr. Assis Brasil; ao Leste. comterreno da compradora; ao Norte, corn dito dos vendedores e Egisto Mota de Azeredo e,ao Sul, com 0 de Célia de Oliveira Vargas, imovel objeto da Matricula n.° 42.128, fls. 45do livro 3-AQ, Registro de lméveis de Montenegro.

Art. 2.° O imével, descrito no art. 1.°, destina-se a construgao da sededa Associacao, com espaco para sala de fisioterapia, salao para recreacao e setoradministrativo, pavilhao e demais benfeitorias uteis, necessaries e voluptuérias.
Parégrafo Unico. Caso seja dada destinacao diversa da prevista nesteartigo, o imével revertera ao patrimonio do Municipio, sem direito a indenizacao ouretencao pelas benfeitorias realizadas.

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar a respectiva escriturapublica.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 denovembro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

-| TO DA FONSECA POLE'IT,
Vice-Prefeito no exe cic o cargo de Prefeito Municipal.

ERENI MACl L SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ge al.
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